
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

Primeira Apostila ao Contrato Administrativo nº 003/2020-FUNJEAM

Av. André Araújo, s/nº, Aleixo - Manaus/AM - Tel.: 2129-6792 - E-mail: contratos@tjam.jus.br

PRIMEIRA APOSTILA AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020-FUNJEAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE 
MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO 
PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, 
neste ato representado pelo Presidente, 
Desembargador YEDO SIMÕES DE 
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2020/09647-TJ,

RESOLVE:

APROVAR, com fundamento legal no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, 
a Primeira Apostila ao Contrato Administrativo nº 003/2020-FUNJEAM, firmado com a 
empresa CASTELL ENGENHARIA EIRELI, cujo objeto é a prestação de serviços de engenharia 
em execução de obra para reforma nas dependências do Fórum de Justiça Walmir Boná Robert, 
na Comarca de Tabatinga/AM.

AUTORIZAR, a modificação do Cronograma Físico-Financeiro do Contrato 
Administrativo em comento a fim de que passe a constar o Cronograma Físico-Financeiro 
corrigido, que está acostado às fls. 05 do processo em epígrafe, sem implicação de ônus 
financeiro adicional para este Poder ou alteração no prazo de execução da obra. 

Manaus/AM, 01 de junho de 2020.

Assinado digitalmente
Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas
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